
RESOLUÇÃO Nº 029/2023 – CPJ
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

(DOWNLOAD DO DOCUMENTO ORIGINAL ASSINADO)

Denomina  “Governador  Marcelo
Déda  Chagas” a  Subsede  das
Promotorias de Justiça de Simão Dias.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 de
novembro de 1990, e

Considerando que o Governador Marcelo Déda Chagas, prestou relevantes
serviços ao Estado de Sergipe, deixando o seu legado guardado na memória dos cidadãos sergipanos;

Considerando que o Doutor Marcelo Déda Chagas, quando esteve à frente do
Poder Executivo Estadual, teve contribuição decisiva para o engrandecimento do Ministério Público,
assegurando-lhe efetiva autonomia administrativa e financeira, necessárias ao pleno desempenho do seu
mister constitucional;

Considerando que Sua Excelência, com descortino administrativo, e atento à
contínua expansão da Instituição Ministerial, viabilizou as condições necessárias à edificação da sede do
Ministério Público do Estado de Sergipe;

Considerando,  finalmente,  que o Colégio de Procuradores de Justiça,  pela
unanimidade de seus membros, aprovou a homenagem de que trata a presente Resolução,

R     E     S     O     L     V     E:  

Art. 1º Fica denominada “Governador Marcelo Déda Chagas” a Subsede
das Promotorias de Justiça de Simão Dias/SE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe (DOFe).

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA, Edifício “Governador Luiz Garcia”, em Aracaju, 26  de outubro  de 2023, 202º da
Independência e 135º da República.

Manoel Cabral Machado Neto
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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PROCURADORES     DE     JUSTIÇA:  

_________________________________

José Carlos de Oliveira Filho

_________________________________

Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________

Rodomarques Nascimento

_________________________________

Luiz Valter Ribeiro Rosário

_________________________________

Josenias França do Nascimento

_________________________________

Ana Christina Souza Brandi

_________________________________

Celso Luís Dória Leó

_________________________________

Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

_________________________________

Carlos Augusto Alcântara Machado

_________________________________

Ernesto Anízio Azevedo Melo

_________________________________

Jorge Murilo Seixas de Santana

_________________________________

Paulo Lima de Santana

_________________________________

Eduardo Barreto d'Avila Fontes

_________________________________

Luiz Alberto Moura Araújo 
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